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OFÍCIO N° 359/2.018. Em 20 de junho de 2.018. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 94/2018. 

CÓPIA 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 297/XVII, 

que se reporta ao PROJETO DE LEI N° 94/2018 — INSTITUI E INCLUI NAS 

ATIVIDADES DAS CRECHES, ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL E NO 

TRABALHO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

BIRIGUI AÇÕES DE FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE BUCAL 

NA PRIMEIRA INFÂNCIA, DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO POR 

DIAGNÓSTICO PRECOCE DE DOENÇAS DA BOCA, presentes em Plenário todos os 

Vereadores componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

VALDEMIR FREDERICO, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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AUTÓGRAFO N° 297/XVII.  
PROJETO DE LEI N° 94/2018, DE 19 DE JUNHO DE 2.018.  
INSTITUI E INCLUI NAS ATIVIDADES DAS CRECHES, ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE TEMPO INTEGRAL E NO TRABALHO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI AÇÕES DE "FORTALECIMENTO DA 
ATENÇÃO BÁSICA À SAUDE BUCAL NA PRIMEIRA INFÂNCIA", DE 
CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO POR DIAGNÓSTICO PRECOCE DE 
DOENÇAS DA BOCA. 
Projeto de Lei n° 94/2018, de autoria do Prefeito Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI DECRETA: 

ART. 1°. Ficam instituídas e incluídas nas atividades das creches, 
escolas municipais de tempo integral e ações rotineiras dos agentes comunitários 
de saúde da Estratégia Saúde da Família do Município de Birigui, ações de 
FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA À SAUDE BUCAL NA PRIMEIRA 
INFÂNCIA, a serem desenvolvidas de forma contínua, anualmente, com o objetivo 
de promover através da conscientização e da prevenção por diagnóstico precoce 
o combate às doenças da boca. 

ART. 2°. A participação no projeto por parte dos agentes 
comunitários de saúde, dar-se-á mediante a confecção, e distribuição nas casas, 
de material educativo e pela divulgação de informações de conscientização e 
prevenção. 

ART. 3°. A participação das creches e escolas municipais de tempo 
integral dar-se-á pelo desenvolvimento de atividades contínuas dentro da grade 
curricular e pela implantação obrigatória da higiene bucal diária. 

ART. 4°. Haverá uma avaliação simples, anual, quanto à presença e 
ausência de cárie nas crianças matriculadas nas creches e escolas de tempo 
integral, avaliação essa de entrega imediata aos gestores dos estabelecimentos 
de ensino, para a o estabelecimento de estratégias junto aos pais, de combate às 
doenças da boca. 

ART. 5°. O Poder Executivo poderá firmar convênios ou parcerias 
com universidades, clubes de serviços, unidades médicas, organizações, 
associações e entidades afins, públicas ou particulares, para assegurar a 
execução das ações em tela. 

--- 
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ART. 6°. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário. 

ART. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, aos dezenove de junho de dois mil e 
dezoito. 

V71DEMIR FREDERICO, JO 1E LUÍS BUCHALLA, 
PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE. 

• 
FELIPE BARONE BARONE BRITO, 

1° SECRETÁRIO. 

r̀ 5  (-) 
ODAIR JOSÉ APA ECIDO PIACENTE, 

2° SECRETÁRIO. 


